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universidade Estadual de montes 
claros - uNimoNtES

reitor: Prof . João dos reis Canela
Ato nº 101/reitor/2018 - O reitor da universidade Estadual de Mon-
tes Claros - uNIMONTES, Professor JOÃO DOS rEIS CANELA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, nos termos do artigo 
7º, inciso Iv, do Decreto nº 45 .799 de 06 de dezembro de 2011, DIS-
PENSA, por ato motivado, nos termos do artigo 10, § 5º da Lei Estadual 
n . 10 .254/90, os seguintes servidores:
CENTrO DE CIÊNCIAS HuMANAS - CCH
Masp 09404849 – Jeaneth xavier de Araújo Dias; 40h/a, adm . 03, a/c 
de 18/06/2018 .
CENTrO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE - CCBS
Masp 14182786 - Danilo Cangussu Mendes; 30h/a, adm . 01, a/c de 
18/06/2018 .
Processo SEI: 2310 .01 .0001291/2018-43
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Secretaria de Estado 
de Direitos Humanos, 

Participação Social 
e cidadania

Expediente
ATOS DO SECrETárIO DE ESTADO

O Secretário de Estado da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, 
Participação Social e Cidadania, em exercício, no uso de suas atribui-
ções, de acordo com a resolução SEDPAC nº 18/2018:

CONCEDE QuINQuÊNIO, nos termos do art . 112, do ADCT, da 
CE/1989, ao servidor:
MaSP 339.947-4, WILSON PEREIRA NEVES, ASGPD, V/C, refe-
rente ao 9° quinquênio, a partir de 15/07/2018 .

CONCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIO, nos termos do § 4º 
do art . 31, da CE/1989, ao servidor:
MaSP 350 .205-1, APArECIDA LOPES DA COSTA, ASO, Iv/I, refe-
rente ao 5° quinq ., de exercício, a partir de 20/01/2018 .

MaSP 365 .215-3, ArNALDO COrrEIA DA SILvA FILHO, ANGPD, 
III/I, referente ao 8° quinq ., de exercício, a partir de 22/08/2017 .

MaSP 365 .150-2, MISLENE MArIA LIMA MArTINS, ASO, Iv/I, 
referente ao 5° quinq ., de exercício, a partir de 30/05/2018 .

MaSP 350 .208-5, OTávIO DOS SANTOS, ASO, Iv/F, referente ao 6° 
quinq ., de exercício, a partir de 22/05/2017 .

MaSP 354 .081-2, vANESSA AuGSTEN CAPANEMA CAM-
POS, ASO, Iv/H, referente ao 7° quinq ., de exercício, a partir de 
06/04/2015 .

rEGISTrA AFASTAMENTO POr MOTIvO DE LuTO, nos termos 
da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por oito dias, dos 
servidores:
MaSP 929 .345-7, ADEMIr OLIvEIrA DA SILvA, a partir de 
07/07/2018 .

MaSP 929 .521-3, CLáuDIA rODrIGuES CESAr, a partir de 
19/06/2018 .

MaSP 929 .361-4, MArIA DE LOurDES ALvES, a partir de 
03/08/2018 .

ANULA o ato de retificação de nomeia de JEFFERSON BRUNO DA 
SILvA MOurA, publicado em 12/07/2018 .

Belo Horizonte, 16 de agosto de 2018 .

FrANCISCO ALvES E SILvA
Secretário de Estado de Direitos Humanos,

Participação Social e Cidadania, em exercício
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Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: José Afonso Bicalho Beltrão da Silva

Expediente
rESOLuÇÃO Nº 5166, DE 16 DE AGOSTO DE 2018

Indica as entidades de assistência social para fins da isenção do ICMS 
nas operações com o sanduíche Big Mac, promovidas no dia do evento 
McDia Feliz .
O SECrETárIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição Estadual 
e tendo em vista o disposto no subitem 188 .2 da Parte 1 do Anexo I do 
regulamento do ICMS (rICMS), aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 
13 de dezembro de 2002,
rESOLvE:
Art. 1º Para os fins da isenção do ICMS na saída, em operação interna, 
de sanduíche Big Mac, prevista no item 188 da Parte 1 do Anexo I do 
regulamento do ICMS (rICMS), aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 
13 de dezembro de 2002, a receita líquida integral auferida na comer-
cialização do mencionado produto será doada às entidades assistenciais 
indicadas no Anexo Único desta resolução .
Art . 2º Fica revogada a resolução nº 5 .033, de 22 de agosto de 2017 .
Art . 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Secretaria de Estado de Fazenda, aos 16 de agosto de 2018; 230º da 
Inconfidência Mineira e 197º da Independência do Brasil.

JOSÉ AFONSO BICALHO BELTrÃO DA SILvA
Secretário de Estado de Fazenda

ANExO ÚNICO
(a que se refere o art . 1º da resolução nº 5166/2018)

ITEM NOME CNPJ MuNICÍPIO

1
Organização dos 
Amigos Solidários à 
Infância e à Saúde

01 .007 .714/0001-94 uberaba

2 Fundação Sara Albu-
querque Costa 02 .663 .494/0001-10 Montes Claros

3
Fundação de Apoio 
aos Portadores de 
Neoplasias Infantis 
ricardo Moysés Jr .

00 .385 .361/0001-01 Juiz de Fora

4
Associação dos Mem-
bros do Grupo Luta 
pela vida

01 .316 .056/0001-12 Uberlândia

5 Casa de Acolhida 
Padre Eustáquio 06 .305 .317/0001-12 Belo Horizonte

6 Fundação São Fran-
cisco xavier 19 .878 .404/0001-00 Ipatinga
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Superintendência de 
recursos Humanos

rEGISTrA OPÇÃO POr COMPOSIÇÃO rEMuNErATOrIA, 
nos termos do § 1º, inciso II, do art . 1º, da Lei Delegada nº 176, de 
26/01/2007, com redação dada pelo artigo 1º da Lei Delegada nº 183, 
de 26/01/2011, da servidora:
Masp 2720696, Bernadete Lima Domingues, pela remuneração do 
cargo efetivo de GEFAZ, código GEFAZ, símbolo GEFAZ2, nível II, 
grau “H”, acrescida de 50% da remuneração do cargo em comissão de 
Assessor Fazendário II, código AS-7, símbolo F4 grau “A”, FA07, a 
partir de 13/08/2018, data do protocolo do requerimento .

rEGISTrA OPÇÃO POr COMPOSIÇÃO rEMuNErATÓrIA, nos 
termos do inciso II, do art . 27, da Lei Delegada nº . 174, de 26/01/2007, 
com redação dada pelo artigo 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, 
da servidora:
Masp 3377983, Maura Maria Marques, pela remuneração do cargo efe-
tivo de GEFAZ, código GEFAZ, símbolo GEFAZ2, nível II, grau “F”, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo em comissão de DAD-4, 
código DAD-4, símbolo DAD-4, FA1102777, a partir de 16/08/2018, 
data do protocolo do requerimento .

SuPErINTENDÊNCIA DE rECurSOS HuMANOS
Superintendente: Blenda rosa Pereira Couto
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CONCEDE QuINQuÊNIO, nos termos do art . 112, do ADCT, da 
CE/1989, aos servidores:
Masp 234 .765-6, Geraldo rezende Neto, AFrE, referente ao 8º quin-
quênio a partir de 06 .08 .2018 .
Masp 262 .480-7, Sonia Macedo Paranaíba ribeiro, GEFAZ, referente 
ao 8º quinquênio a partir de 17 .08 .2018 .
Masp 310 .058-3, vanderlei Silvano da Fonseca, AFrE, referente ao 7º 
quinquênio a partir de 06 .08 .2018 .
Masp 319 .581-5, Diva Maria de Castro Iannotti, GEFAZ, referente ao 
6º quinquênio a partir de 13 .08 .2018 .
Masp 333 .364-8, Elizabeth vieira vivian, GEFAZ, referente ao 8º quin-
quênio a partir de 02 .08 .2018 .
Masp 339 .216-4, Maristela Alves de Araújo, GEFAZ, referente ao 7º 
quinquênio a partir de 05 .08 .2018 .
Masp 364 .909-2, rosana Maria Gonçalves de Souza, AuSG, referente 
ao 7º quinquênio a partir de 02 .07 .2018 .
Masp 387 .117-5, Claudeir Sergio Lourenço, AFrE, referente ao 7º 
quinquênio a partir de 04 .08 .2018 .
Masp 387 .900-4, José Maria Figueiredo Júnior, AFrE, referente ao 6º 
quinquênio a partir de 14 .08 .2018 .
Masp 860 .840-8, Janice Maria da Silva, TFAZ, referente ao 5º quinqu-
ênio a partir de 17 .08 .2018 .
Masp 903 .670-8, Simone Ferreira Barbosa, TFAZ, referente ao 6º quin-
quênio a partir de 03 .08 .2018 .
Masp 903 .825-8, Claudia Maria Borges Fiuza, AFAZ, referente ao 6º 
quinquênio a partir de 17 .08 .2018 .
Masp 906 .075-7, Ildete Maria de Jesus, OSO, referente ao 7º quinquê-
nio a partir de 14 .08 .2018 .
Masp 906 .476-7, Paulo roberto dos Santos, OSO, referente ao 7º quin-
quênio a partir de 06 .08 .2018 .
Masp 922 .007-0, Berenice Portela, TFAZ, referente ao 8º quinquênio 
a partir de 11 .08 .2018 .

CONCEDE ADICIONAL POr TEMPO DE SErvIÇO, nos termos 
do art . 113, do ADCT, da CE/1989, c/c o inciso xIv, do art . 37, da 
CF/1988, aos servidores:
Masp 319 .581-5, Diva Maria de Castro Iannotti, a partir de 13 .08 .2018, 
referente ao cargo de GEFAZ .
Masp 387 .900-4, José Maria Figueiredo Júnior, a partir de 14 .08 .2018, 
referente ao cargo de AFrE .
Masp 903 .670-8, Simone Ferreira Barbosa, a partir de 03 .08 .2018, refe-
rente ao cargo de TFAZ .
Masp 903 .825-8, Claudia Maria Borges Fiuza, a partir de 17 .08 .2018, 
referente ao cargo de AFAZ .

CONCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIO, nos termos do § 4º, 
do art . 31, da CE/1989, aos servidores:
Masp 262 .431-0, José Ângelo de Faria Tavares, GEFAZ, referente ao 5º 
quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 284 .069-2, Ariovaldo rogerio da Conceição, AFrE, referente ao 
7º quinquênio de exercício, a partir de 06 .08 .2018 .
Masp 285 .685-4, Paulo André Frade ribeiro Cordeiro, AFrE, referente 
ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 10 .08 .2018 .
Masp 307 .350-9, Luci de Fatima Silverio, GEFAZ, referente ao 6º quin-
quênio de exercício, a partir de 07 .08 .2018 .
Masp 307 .816-9, vanete Maria de Brito Pereira, AFrE, referente ao 3º 
quinquênio de exercício, a partir de 12 .08 .2018 .
Masp 314 .413-6, Flavia rodrigues Christo, GEFAZ, referente ao 6º 
quinquênio de exercício, a partir de 05 .08 .2018 .
Masp 315 .361-6, Edilson de Souza Oliveira, AFrE, referente ao 6º 
quinquênio de exercício, a partir de 14 .08 .2018 .
Masp 316 .714-5, Tania Aurélia Sorice Baracho Moura, GEFAZ, refe-
rente ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 12 .08 .2018 .
Masp 338 .624-0, Luz Marina de Oliveira Leite, GEFAZ, referente ao 6º 
quinquênio de exercício, a partir de 15 .08 .2018 .
Masp 338.929-3, Walkyria Cristina da Silva Melo Brito, GEFAZ, refe-
rente ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 05 .08 .2018 .
Masp 341 .457-0, Josino rodrigues, GEFAZ, referente ao 6º quinquênio 
de exercício, a partir de 12 .08 .2018 .
Masp 357 .019-9, Eugênio Pacelli Fava de Souza, TFAZ, referente ao 6º 
quinquênio de exercício, a partir de 17 .08 .2018 .
Masp 362 .269-3, Sergio Aparecido Teixeira, TFAZ, referente ao 6º 
quinquênio de exercício, a partir de 08 .08 .2018 .
Masp 668 .427-8, Adilson Campos Ezequiel, AFrE, referente ao 4º 
quinquênio de exercício, a partir de 15 .08 .2018 .
Masp 669 .763-5, Blenda rosa Pereira Couto, GEFAZ, referente ao 2º 
quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .764-3, vitor Cunha Passarelli, GEFAZ, referente ao 2º quin-
quênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .765-0, Geovane Geraldo vieira Nonato, TFAZ, referente ao 
2º quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .768-4, Fabiana de Moura Carvalho, TFAZ, referente ao 2º 
quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .770-0, Maisa Leci de Faria, GEFAZ, referente ao 2º quinqu-
ênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .772-6, Caroline Laudares Silva, TFAZ, referente ao 2º quin-
quênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .775-9, Marlon de Souza reis, TFAZ, referente ao 2º quinqu-
ênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .776-7, Fernanda Cristina Franco Duarte, GEFAZ, referente 
ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .777-5, Lucia Helena Costa Brum, TFAZ, referente ao 2º 
quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .778-3, Manoel Zampier Carvalho, TFAZ, referente ao 2º 
quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .781-7, Mariana Capanema Alvares Fernandes, GEFAZ, refe-
rente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .782-5, Leonardo José Ferreira Silva, GEFAZ, referente ao 2º 
quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .783-3, Ângelo Groppo Bicalho, TFAZ, referente ao 2º quin-
quênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .784-1, Danilo rocha Alvarenga, TFAZ, referente ao 2º quin-
quênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .788-2, Elaine Nogueira Dias, TFAZ, referente ao 2º quinqu-
ênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .789-0, José Maria Alves de Oliveira, GEFAZ, referente ao 2º 
quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .794-0, Lidia Branco Abreu Nascimento, GEFAZ, referente 
ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .795-7, Karina Stofel Gonzaga de Oliveira, TFAZ, referente 
ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .796-5, Eliane Mitie Paiva Yamada, GEFAZ, referente ao 2º 
quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .797-3, Fabricio Carlos Amorim Bicalho, GEFAZ, referente 
ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .798-1, roberto Marajo Fernandes Correa Júnior, TFAZ, 
referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .799-9, Marli Ferreira da Silveira Schuwart, GEFAZ, refe-
rente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 17 .08 .2018 .
Masp 669 .800-5, Priscila Marques Silva, TFAZ, referente ao 2º quinqu-
ênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .802-1, vanessa de Souza Amador, TFAZ, referente ao 2º 
quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .

Masp 669 .807-0, Luciana Aparecida Santos da Silva, GEFAZ, referente 
ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .810-4, Fernanda Oliveira Cecílio, GEFAZ, referente ao 2º 
quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .812-0, Alan rogerio de Araújo, GEFAZ, referente ao 2º 
quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .813-8, ronaldo reines de Souza, GEFAZ, referente ao 2º 
quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .814-6, Edson Elias Costa Braz, GEFAZ, referente ao 2º quin-
quênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .815-3, Edmilson Alves, GEFAZ, referente ao 2º quinquênio 
de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .816-1, Gizelle Aparecida Coutinho Pereira, GEFAZ, refe-
rente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .817-9, Carmen Lucia da Silva Pompeo, GEFAZ, referente ao 
2º quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .818-7, Patrícia de Souza Junqueira, GEFAZ, referente ao 2º 
quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .819-5, Gustavo de Pádua Andrade Pereira, GEFAZ, referente 
ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .820-3, Katia Barbosa valverde, GEFAZ, referente ao 2º 
quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .821-1, Fernanda Oliveira de Sá, GEFAZ, referente ao 2º 
quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .859-1, Marley Maria Cabral vieira Alvarenga, TFAZ, refe-
rente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 669 .864-1, Marcilene de Fatima Almeida, GEFAZ, referente ao 
2º quinquênio de exercício, a partir de 16 .08 .2018 .
Masp 752 .380-6, Fernando xavier dos Santos, TFAZ, referente ao 2º 
quinquênio de exercício, a partir de 17 .05 .2018 .
Masp 860 .840-8, Janice Maria da Silva, TFAZ, referente ao 5º quinqu-
ênio de exercício, a partir de 17 .08 .2018 .
Masp 903 .804-3, Zenith Madalena ramos Chaves, TFAZ, referente ao 
6º quinquênio de exercício, a partir de 11 .08 .2018 .
Masp 903 .825-8, Claudia Maria Borges Fiuza, AFAZ, referente ao 6º 
quinquênio de exercício, a partir de 17 .08 .2018 .
Masp 906 .476-7, Paulo roberto dos Santos, OSO, referente ao 6º quin-
quênio de exercício, a partir de 06 .08 .2018 .
Masp 965 .522-6, Monica de Fatima Pereira, TFAZ, referente ao 2º 
quinquênio de exercício, a partir de 02 .08 .2018 .

rEGISTrA AFASTAMENTO PrELIMINAr À APOSENTADOrIA, 
nos termos do § 24, do art . 36, da CE/1989, dos servidores:
Masp 241 .775-6, Lúcia Aparecida Nogueira Fonte Boa, a partir de 
31 .07 .2018 .
Masp 263 .497-0, valéria Nogueira Coelho Silva, a partir de 
01 .08 .2018 .
Masp 297 .898-9, Lazaro Donizete de Sousa, a partir de 01 .08 .2018 .
Masp 347 .673-6, Maria Aparecida rosa, a partir de 01 .08 .2018 .
Masp 350 .634-2, Suely Sosman, a partir de 30 .07 .2018 .
Masp 352 .341-2, Maria Inês Aparecida Thomaz, a partir de 
01 .08 .2018 .
Masp 355 .302-1, Alzira Licena da Silva, a partir de 08 .08 .2018 .

CONCEDE ABONO DE PErMANÊNCIA, nos termos do § 19, do art . 
40, da CF/1988, aos servidores:
Masp 310 .058-3, vanderlei Silvano da Fonseca, a partir de 
06 .08 .2018 .
Masp 338.929-3, Walkyria Cristina da Silva Melo Brito, a partir de 
06 .08 .2018 .
Masp 668 .285-0, Edy Silveira Dias Amorim, a partir de 15 .08 .2018 .
Masp 669 .168-7, Libia Alvim Souza Siquieroli, a partir de 14 .08 .2018 .
Masp 905 .075-8, Marcia Andréa rodrigues Ferreira, a partir de 
13 .08 .2018 .

CONCEDE ABONO DE PErMANÊNCIA, nos termos do § 5º, do art . 
2º, da EC nº . 41, de 19/12/2003, aos servidores:
Masp 290 .355-7, Sergio ricardo Julião, a partir de 20 .08 .2018 .
Masp 326.520-4, Rosângela Claret Ferrão, a partir de 07.08.2018.
Masp 355 .598-4, Antônio Carlos de Oliveira, a partir de 06 .08 .2018 .

rETIFICA O ATO DE rEvOGAÇÃO DO rEGISTrO DE AFAS-
TAMENTO PrELIMINAr À APOSENTADOrIA, referente ao 
servidor:
Masp 386 .846-0, Marcio Arêas Prado de Faria, AFrE, publicado em 
04 .08 .2018: onde se lê MASP 286 .846-0, leia-se MASP 386 .846-0 .

BLENDA rOSA PErEIrA COuTO
SuPErINTENDENTE DE rECurSOS HuMANOS
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Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF i - Divinópolis
ADMINISTrAÇÃO FAZENDárIA/2° NÍvEL DIvINÓPOLIS

Nos termos do artigo 10, § 1º do rPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, e com a finalidade de procedermos à cobrança administra-
tiva prevista na Resolução – SEF/MG nº. 3.708 de 24/10/2005 fica o 
Sujeito Passivo intimado a promover, no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar desta publicação, o pagamento ou o reparcelamento dos créditos 
tributários constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos termos 
da legislação vigente . Informamos que pelo descumprimento à presente 
intimação, o respectivo PTA será à Advocacia regional do Estado, para 
inscrição em dívida ativa e execução judicial .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua Mato Grosso, n°600, 2° andar . Bairro: Centro . CEP: 
35500-027. Divinópolis/MG.
PTA Nº: 05 .000284663-74 de 23/10/2017 .
Parcelamento: 12 .063682700 .41 desistente em 01/02/2018 .
Sujeito Passivo: Pitchuka Kids roupas Eireli . IE: 002465853 .00-82 . 
Endereço: rua rio de Janeiro, Nº 238 . Bairro: Centro . CEP: 35 .500-
009. Divinópolis-MG.

Divinópolis, 15 de agosto de 2018.
Ana Cristina Nogueira Gonçalves Couto . Masp 317 .879-5 .

Chefe da AF/2º Nível Divinópolis – em exercício.
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SrF i - ipatinga
SrF I Ipatinga/AF/2º Nível/Manhuaçu

Nos termos do artigo 10, § 1º, do rPTA, aprovada pelo Decreto Esta-
dual nº 44.747/08, fica o sujeito passivo, abaixo identificado, intimado 
cálculo saldo remanescente do parcelamento referente a “TERMO 
DE AuTODENuNCIA” abaixo relacionado . O Parcelamento n° 
120 .65055500-23, os quais fazem parte dos Processos Tributários 
Administrativos PTA`s 05 .000290918-71 e 05 .000291045-81, sujeito 
passivo EDILENE GArCIA DOS SANTOS MONTEIrO ALvA-
rENGA I .E . 002 .656827 .00-16, foi CONSIDErADO PArCELA-
MENTO DESISTENTE, com posterior CALCuLO DO SALDO 
rEMANESCENTE, tendo em vista a não quitação das três parcelas 
consecutivas, vencidas em 04, 05 e 06/2018 . O processo permanecerá 
nesta Administração Fazendária por 10 (dez) dias, contados da data do 
recebimento deste ofício, para fins de regularização por parte do contri-
buinte. Após o prazo de 10 (dez) dias, em conformidade com o artigo 
13, da resolução 4563/2013 de 04/07/2013 (rPTA), o processo será 
encaminhado à Advocacia regional do Estado Ipatinga para prossegui-
mento à cobrança da Inscrição em Dívida Ativa e Execução Judicial . 
Para quaisquer esclarecimentos gentileza comparecer à Administração 
Fazendária de Manhuaçu, Praça Cordovil Pinto Coelho, n° 145, Centro, 
Manhuaçu, Minas Gerais .
PTA`s 05 .000290918-71 / 05 .000291045-81 DE 22/03/2018 .
Contribuinte – EDILENE GArCIA S . MONTEIrO ALvArENGA
I .E . 002 .656 .827 .00-16
End .: rua Luiz Cerqueira n° 267 – Bairro Centro .
36 .900-000 – Manhuaçu – MG .
Contribuinte – EDILENE GArCIA S . MONTEIrO ALvArENGA
CPF 000 .805 .137-27
End .: rua Nudant Pizelli n° 110 - Bairro Centro - 36 .900-000 – 
Manhuaçu – MG .

Manhuaçu, 16 de agosto de 2018 .
vera Lúcia da Cruz – MASP 335 .354-7 .

Chefe da AF/2º Nível/ Manhuaçu – SrF Ipatinga
16 1134821 - 1

SrF i - Juiz de Fora
SrF I / JuIZ DE FOrA - DFT 2º NÍvEL/JuIZ DE FOrA

INTIMAÇÃO
Nos termos da legislação vigente, ficam os autuados abaixo identifica-
dos intimados a promoverem, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 
publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação do crédito tri-
butário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no Conselho de Con-
tribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, favorável à Fazenda 
Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001034310-02
Autuados: Lopes e Freitas Comércio Ltda
IE: 062 .001703 .02-92, CNPJ: 02 .857 .945/0002-30
Avenida Barão do rio Branco, 2465, Centro, Juiz de Fora – MG e, 
Adauto Genesio Lopes Junior, CPF: 008 .027 .716-02
rua Curral Del rei, 597, Apt 201, Padre Eustáquio, Belo Horizonte 
– MG e
Thiago Sparano rocha, CPF: 037 .148 .156-27
rua Santos, 53, Nova Suissa, Belo Horizonte - MG
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
02857945/05367210/190718, lavrado em 19/07/2018, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001034310-02 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011. 
Para tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da resolu-
ção CGSN nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do 
presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual poderá, em 
consonância com o disposto no art. 29, § 5º e art. 39, ambos da Lei 
Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do rPTA/MG 
(Decreto nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impugnação 
poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício 
referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo impug-
nação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois 
de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da 
exclusão, o disposto no art. 76, Inciso IV, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 
6º, inciso I, todos da resolução CGSN nº 94/2011 . No presente caso, 
a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão, é 01 de 
setembro de 2014 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão 
ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua 
Halfeld, n .º 422 – Centro – Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 15 de agosto de 2018 .
rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

SrF I / JuIZ DE FOrA - DFT 2º NÍvEL/JuIZ DE FOrA
INTIMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, ficam os autuados abaixo identificado 
s intimados a promoverem, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 
publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação do crédito tri-
butário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no Conselho de Con-
tribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, favorável à Fazenda 
Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001012406-25
Autuados: Barbara rafaela rodrigues Martins 06201931902
IE: 002 .658897 .00-21, CNPJ: 23 .649 .450/0001-05
Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes ,2494, Stand 40, Estand 150, Gló-
ria, Belo Horizonte - MG e
Barbara rafaela rodrigues Martins, CPF: 062 .019 .319-02
rua São Clemente, 477, Santo Andre, Belo Horizonte - MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
23649450/05367210/200618, lavrado em 20/06/2018, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001012406-25 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011. 
Para tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da resolução 
CGSN nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do pre-
sente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual poderá, em con-
sonância com o disposto no art. 29, § 5º e art. 39, ambos da Lei Com-
plementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do rPTA/MG (Decreto 
nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conselho de Contri-
buintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impugnação poderá 
constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício refe-
rente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo impugna-
ção ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois de 
vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da exclu-
são, o disposto no art. 76, Inciso IV, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 6º, 
inciso I, todos da resolução CGSN nº 94/2011 . No presente caso, a data 
de apuração inicial, considerada para fins de exclusão, é 01 de janeiro 
de 2017 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obti-
dos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, 
n .º 422 – Centro – Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 15 de agosto de 2018 .
rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

SrF I / JuIZ DE FOrA - DFT 2º NÍvEL/JuIZ DE FOrA
INTIMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001023031 .59
Autuados: Espaço ritz Ltda
IE: 001 .256257 .00-65, CNPJ: 10 .931 .488/0001-24, rua Diogo Alva-
res, 423, Benfica, Juiz de Fora - MG e
Franz Schuberth Leite de Carvalho, CPF: 072 .770 .346- 35, rua Diogo 
Alvares, 550/204, Benfica, Juiz de Fora -MG.
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
10931488/05367210/010818, lavrado em 01/08/2018, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001023031 .59 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011. 
Para tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da resolução 
CGSN nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do pre-
sente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual poderá, em con-
sonância com o disposto no art. 29, § 5º e art. 39, ambos da Lei Com-
plementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do rPTA/MG (Decreto 
nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conselho de Contri-
buintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impugnação poderá 
constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício referente 
ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo impugnação ao 


